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REGÊNCIA DE ORQUESTRA

Síntese das atribuições: Desenvolver atividades de 
ensino, planejamento, supervisão, coordenação, 
orientação e execução na área de Música para atuar 
como professor de Técnica de Regência de Orquestra, 
Teoria Musical, além de atuar como Regente em 
Grupos Artísticos da FCG.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior 
em Música, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação ou instituição 
estrangeira, desde que o diploma seja revalidado 
pelo MEC e devidamente reconhecido pela Embaixada 
Brasileira, acrescido de Curso de Formação Pedagógica 
para graduados não licenciados em Música, certificado 
de Especialização em Música, Educação ou Educação 
Musical e habilitação na especialidade.

01

SAXOFONE

Síntese das atribuições: Desenvolver atividades de 
ensino, planejamento, supervisão, coordenação, 
orientação e execução nas áreas de música para atuar 
como professor de Saxofone Prática de Câmara e 
Teoria Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior 
em Música, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação ou instituição 
estrangeira, desde que o diploma seja revalidado 
pelo MEC e devidamente reconhecido pela Embaixada 
Brasileira, acrescido de Curso de Formação Pedagógica 
para graduados não licenciados em Música, certificado 
de Especialização em Música, Educação ou Educação 
Musical e habilitação na especialidade.

03

TEORIA I – TEORIA DA 
MUSICA, PERCEPÇÃO 
MUSICAL, ANALISE 

MUSICAL, HARMONIA E 
IMPROVISAÇÃO

Síntese das atribuições: Desenvolver atividades de 
ensino, planejamento, supervisão, coordenação, 
orientação e execução nas áreas de música para atuar 
como professor de Teoria, Harmonia e Percepção 
Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior 
em Música, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação ou instituição 
estrangeira, desde que o diploma seja revalidado 
pelo MEC e devidamente reconhecido pela Embaixada 
Brasileira, acrescido de Curso de Formação Pedagógica 
para graduados não licenciados em Música, certificado 
de Especialização em Música, Educação ou Educação 
Musical e habilitação na especialidade.

01

TEORIA II – HARMONIA 
SUPERIOR, CONTRAPONTO 

E FUGA, LEITURA DE 
GRADES SINFÔNICAS

Síntese das atribuições: Desenvolver atividades de 
ensino, planejamento, supervisão, coordenação, 
orientação e execução nas áreas de música para 
atuar como professor de Teoria, Percepção Musical, 
Harmonia Superior, Contraponto e Fuga.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior 
em Música, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação ou instituição 
estrangeira, desde que o diploma seja revalidado 
pelo MEC e devidamente reconhecido pela Embaixada 
Brasileira, acrescido de Curso de Formação Pedagógica 
para graduados não licenciados em Música, certificado 
de Especialização em Música, Educação ou Educação 
Musical e habilitação na especialidade.

01

TROMBONE

Síntese das atribuições: Desenvolver atividades de 
ensino, planejamento, supervisão, coordenação, 
orientação e execução nas áreas de música para atuar 
como professor de Trombone, Prática de Câmara e 
Teoria Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior 
em Música, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação ou instituição 
estrangeira, desde que o diploma seja revalidado 
pelo MEC e devidamente reconhecido pela Embaixada 
Brasileira, acrescido de Curso de Formação Pedagógica 
para graduados não licenciados em Música, certificado 
de Especialização em Música, Educação ou Educação 
Musical e habilitação na especialidade.

03

TROMPA

Síntese das atribuições: Desenvolver atividades de 
ensino, planejamento, supervisão, coordenação, 
orientação e execução nas áreas de música para atuar 
como professor de Trompa, Prática de Câmara e Teoria 
Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior 
em Música, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação ou instituição 
estrangeira, desde que o diploma seja revalidado 
pelo MEC e devidamente reconhecido pela Embaixada 
Brasileira, acrescido de Curso de Formação Pedagógica 
para graduados não licenciados em Música, certificado 
de Especialização em Música, Educação ou Educação 
Musical e habilitação na especialidade.

01

TROMPETE

Síntese das atribuições: Desenvolver atividades de 
ensino, planejamento, supervisão, coordenação, 
orientação e execução nas áreas de música para atuar 
como professor de Trompete, Prática de Câmara e 
Teoria Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior 
em Música, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação ou instituição 
estrangeira, desde que o diploma seja revalidado 
pelo MEC e devidamente reconhecido pela Embaixada 
Brasileira, acrescido de Curso de Formação Pedagógica 
para graduados não licenciados em Música, certificado 
de Especialização em Música, Educação ou Educação 
Musical e habilitação na especialidade.

03

TUBA

Síntese das atribuições: Desenvolver atividades de 
ensino, planejamento, supervisão, coordenação, 
orientação e execução nas áreas de música para atuar 
como professor de Tuba, Prática de Câmara e Teoria 
Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior 
em Música, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação ou instituição 
estrangeira, desde que o diploma seja revalidado 
pelo MEC e devidamente reconhecido pela Embaixada 
Brasileira, acrescido de Curso de Formação Pedagógica 
para graduados não licenciados em Música, certificado 
de Especialização em Música, Educação ou Educação 
Musical e habilitação na especialidade.

01

VIOLA

Síntese das atribuições: Desenvolver atividades de 
ensino, planejamento, supervisão, coordenação, 
orientação e execução nas áreas de música para atuar 
como professor de Viola, Prática de Câmara e Teoria 
Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior 
em Música, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação ou instituição 
estrangeira, desde que o diploma seja revalidado 
pelo MEC e devidamente reconhecido pela Embaixada 
Brasileira, acrescido de Curso de Formação Pedagógica 
para graduados não licenciados em Música, certificado 
de Especialização em Música, Educação ou Educação 
Musical e habilitação na especialidade.

01

VIOLÃO CLÁSSICO

Síntese das atribuições: Desenvolver atividades de 
ensino, planejamento, supervisão, coordenação, 
orientação e execução nas áreas de música para atuar 
como professor de Violão, Prática de Câmara e Teoria 
Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior 
em Música, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação ou instituição 
estrangeira, desde que o diploma seja revalidado 
pelo MEC e devidamente reconhecido pela Embaixada 
Brasileira, acrescido de Curso de Formação Pedagógica 
para graduados não licenciados em Música, certificado 
de Especialização em Música, Educação ou Educação 
Musical e habilitação na especialidade.
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